
INDICAÇÃO Nº 
3194
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que se digne determinar aos órgãos competentes, com a brevidade que for possível, para que sejam realizados estudos e adotadas providências que possibilitem o retorno do serviço de atendimento 190 da Polícia Militar, atualmente centralizado no município de Marília, para o município de Bastos.

JUSTIFICATIVA

Não é absurdo afirmar que a centralização do serviço de emergência 190 da Polícia Militar na cidade de Marília, privando o município de Bastos desse serviço, aumentou, em muito, o sofrimento das vítimas de crime no município, haja vista que, ao se ligar para o número 190 o policial militar atendente no COPOM de Marília, por não estar familiarizado com os logradouros de Bastos, não retorna a transferência da ocorrência com a necessária rapidez, já que passa a fazer várias perguntas acerca da localização da ocorrência.

Alia-se a este aspecto, extremamente causador de morosidade no atendimento de emergência, o fato de que o município de Marília abrange 25 (vinte e cinco) outros municípios interligados, sendo que cada município tem suas particularidades, extensão territorial e até mesmo peculiares dificuldades de acesso, levando a vítima a ter que indicar pontos de referências que o atendente desconhece, além do fato de o solicitante, face as circunstancias, encontrar-se nervoso, o que prolonga, ainda mais, o atendimento, o que tem redundando em agravamento da situação das vítimas que recorrem à PM.

Por todas estas razões indicamos ao senhor Governador a adoção de providências junto à Secretaria de Segurança Pública e Comando da Polícia Militar, com vistas a que o atendimento de emergência 190 deixa de funcionar em Marília e volte a funcionar no município de Bastos
Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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